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Projecto de regulamento relativo aos “Procedimentos de monitorização e 
medição dos níveis de intensidade dos campos electromagnéticos com 

origem em estações de radiocomunicações” 
 

O Conselho de Administração do ICP - Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-
ANACOM), por deliberação de 15 de Maio de 2003, aprovou um projecto de 
regulamento relativo aos procedimentos de monitorização e medição dos níveis de 
intensidade dos campos electromagnéticos com origem em estações de 
radiocomunicações, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 11º do Decreto-Lei 
n.º 11/2003, de 18 de Janeiro. 
Os referidos procedimentos são relevantes para todos os utilizadores de redes e 
estações de radiocomunicações, designadamente operadores móveis, operadores de 
radiodifusão e detentores de redes privativas de radiocomunicações. 
O projecto de regulamento encontra-se disponível em www.anacom.pt e nos locais de 
Atendimento ao Público do ICP-ANACOM, podendo os interessados emitir os seus 
comentários e apresentar sugestões até ao dia 15 de Julho de 2003, 
preferencialmente através do endereço electrónico regulamentoceer@anacom.pt. 
 
 
 

Lisboa, 30 de Maio de 2003 
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Atendimento ao Público:  
Chamada Grátis: 800 20 66 65  

URL: http://www.anacom.pt 
E-mail: info@anacom.pt 

 

Madeira:  
Rua Vale das Neves, 
19  
9050-332 Funchal 
Portugal  
Telef.: 291 790 200 
Fax: 291 790 201 

Açores:  
Rua dos Valados, 18
- Relva  
9500-652 Ponta 
Delgada  
Portugal  
Telef.: 296 302 040 
Fax: 296 302 041 

Sede:  
Av. José Malhoa, 12 
1099-017 Lisboa  
Portugal  
Telef.: 21 721 1000  
Fax: 21 721 1001  

Porto:  
Rua Direita do Viso, 
59  
4250-198 Porto  
Portugal  
Telef.: 22 619 8000 
Fax: 22 619 8001 

 Barcarena:  
 Alto do Paimão  
 2745-467 Barcarena 
 Portugal  
 Telef.: 21 434 8500 
 Fax: 21 434 8501 
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